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NOTA
de: Delegação Letã
para: Delegações
Assunto: Transposição pela Letónia da Decisão-Quadro 2003/577/JAI do Conselho, 

de 22 de Julho de 2003, relativa à execução na União Europeia das decisões de 
congelamento de bens ou provas
– Declaração e autoridades competentes

N.° 1 do artigo 4.° da decisão-quadro:

Autoridade competente:

Ģenerālprokuratūra (Procurator General's Office)
Kalpaka bulvāris 6, Riga,
LV-1801
Latvia

Tel.: +371 67044400
Fax: +371 67044449

e-mail: gen@lrp.gov.lv

N.° 3 do artigo 9.° da decisão-quadro:

A Letónia aceita, para fins de execução, decisões sobre a protecção de bens para confisco ou sobre a 

protecção de elementos de prova redigidas em Letão ou Inglês.


